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DESPACHO, DE 17 DE JANEIRO DE 2025

PROCESSO: 378.00000070/2024-38
INTERESSADO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ASSUNTO: Concorrência Internacional nº 01/2024 para Concessão Administrativa da
Construção, Manutenção, Conservação, Gestão e Operação dos Serviços Não Pedagógicos
de 17 (dezessete) Novas Unidades de Ensino de Nível Médio e Ensino Fundamental II no
Estado de São Paulo – Lote Oeste.
Trata-se do presente de procedimentos relacionados à Concorrência Internacional n°
01/2024, destinada à Concessão Administrativa da Construção, Manutenção, Conservação,
Gestão e Operação dos Serviços não-Pedagógicos de 17 (dezessete) Novas Unidade de
Ensino de Nível Médio e Ensino Fundamental II no Estado de São Paulo – Lote Oeste.
Os procedimentos foram homologados com a adjudicação do objeto em favor da licitante
vencedora, CONSÓRCIO SP + ESCOLAS, sob documento SEI (0050527106) e no mesmo ato
foi convocada para que, a partir desta publicação, cumprissem os precedentes necessários
à assinatura do contrato de concessão, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, dia 19 de dezembro de 2024, conforme disposto
no item 16 do Edital.
O CONSÓRCIO SP + ESCOLAS, sob documento SEI nº 0053041026, afirma que:

“vem envidando os melhores esforços para cumprir tais condições,
encaminhando-se às etapas finais do processo. Não obstante, apesar de
empreendidos todos os esforços possíveis, em função principalmente do recesso
de fim de ano da Junta Comercial do Estado de São Paulo”.

Diante das justificativas apresentadas, DECIDO pela prorrogação para adoção das medidas
necessárias à assinatura do contrato, em até 30 (dias) dias, a contar de 20 de janeiro de
2025, conforme disposto no item 16.4 do Edital.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.01.17.1.1.23.10.1.204.827838
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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